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ELAINE NEGRE SANCHES, servidora pública estadual,
ocupante dos cargos comissionados de Superintendente de Unidades
Próprias e Superintendente de Administração da Secretaria de Estado da
Saúde no período de apuração constante do Processo n° 7441/2018, em
atenção à CITAÇÃO N° 955/2019 - RELT1, vem requerer a dilação do prazo
por mais 15 (quinze) dias para que seja apresentada manifestação nos autos
em apreço, que versam sobre Inspeção - conforme DESPACHO n° 259/2019
- RELT1 e PARECER TÉCNICO n° 191/2018 - CAENG, no Edital do Pregão
Eletrônico n° 081/2018 (Proc. 2016/30550/005216) tipo menor preço, que tem
como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Coleta Externa; Transporte Externo; Tratamento Externo;
Tratamento de Resíduos Perigosos Infectante (Grupo "A" e sub grupos A1,
A2, A3) por método de incineração, Resíduos do Grupo "A" sub grupo A4
(devem ser encaminhados diretamente para o aterro) não necessitando de
tratamento prévio, Químico (Grupo "B") devem ser respeitadas as
especificidades de tratamento para cada produto (contidas na FISPQ) e
Perfurocortante e/ou Escarificantes (Grupo "E") (devem ser encaminhados
para o Aterro após o tratamento prévio); e Disposição Final dos Resíduos de
Serviços de Saúde após Tratamento em Aterro Industrial e/ou Sanitário
Classe I em conformidade com a legislação em vigor (resolução CONAMA n°
358/2005).

O requerimento se justifica pela vastidão de documentação
a ser analisada para que seja possível prestar os esclarecimentos
necessários sobre toda a instrução processual, que requer a prestação de
informações pertinentes e embasadas com respaldo comprobatório.

Nesses termos,
Pede e Espera Deferimento.

Palmas-TO, 09 de maio de 2019.
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